
ANEXO IV A QUE SE REFERE O ARTIGO 23 DA LEI Nº 10.182, DE 30 DE OUTUBRO DE 1.986 

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

 

LOT. 

 
REF. 

 

FORMA DE PROVIMENTO 

 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

 

LOT. 

 
REF. 

 

FORMA DE PROVIMENTO 

        

    I – Diretor de Divisão 
     - Divisão Administrativa 

(P.G.M.) 

01 DA-12 Livre provimento, em comissão, pelo 
Prefeito, dentre o cargo de 
Administrador IV 

        - Divisão Administrativa 
(PROCED) 

01 DA-11 Livre provimento, em comissão, pelo 
Procurador Geral, dentre portadores de 
diploma de nível universitário 

        

    II – Contador Chefe – 
Seção Técnica de 
Contabilidade (P.G.M – 
PROCED) 

02 DA-10 Livre provimento, em comissão, pelo 
Prefeito, dentre titulares de cargos de 
Contador III ou II 

Chefe de Seção 
(Administração Geral) 
- Seção Administrativa (Proc. 
Aud. Pessoal) 

01 DA-6 Livre provimento em 
comissão dentre titulares de 
cargos de Oficial de 
Administração Geral IV ou 
III. 

III – Chefe de Seção 
(Administração Geral) 
   - Seção de Atividades 
Complementares 
(PROCED) 
   - Seção de Atividades 
Complementares (P.G.M.) 
   - Seção do 1º, 2º e 3º 
cartórios (PROCED) 
   - Seção de Comunicações 
Administrativas (P.G.M.) 
 

06 DA-6 Livre provimento, em comissão, pelo 
Prefeito, dentre titulares de cargos de 
Oficial de Administração Geral IV 

    IV – Chefe de Seção 
   - Seção de Transportes 
(P.G.M.) 

01 DA-6 Livre provimento, em comissão, dentre 
servidores municipais 

        

    V – Encarregado de Setor 
Técnico 
   - de publicação de Livros 
e Revistas Especializadas 
(P.G.M) (1) 
   - de Controle Financeiro 
(P.G.M) (1) 
- de Distribuição de Verba 
Honorária (P.G.M) (1) 

03 DA-8 Livre provimento, em comissão, pelo 
Procurador Geral, dentre servidores 
municipais, portadores de diploma de 
nível universitário, com experiência na 
área de atuação 

        

Encarregado de Setor 
- de Almoxarifado (Cons. 
Jurídica) 

02 DA-2 Livre provimento, em 
comissão, dentre servidores 
municipais 

VI – Encarregado de Setor 
   - de Almoxarifado (D.A., 
P.G.M. e PROCED) 

03 DA-5 Livre provimento, em comissão, dentre 
titulares do cargo de Almoxarife II ou I 

- da Divisão Administrativa        

 
Encarregado de Setor 
- de Pessoal (Proc. Aud. Pes.) 
- de Expediente  (Proc. Aud. 
Pes.) 
- de Pessoal (Consultoria 
Jurídica) 
- de Arquivo (Consultoria 
Jurídica) 

04 DA-4 Livre provimento, em 
comissão, dentre titulares 
de cargos de Oficial de 
Administração Geral III ou II 

VII – Encarregado de Setor 
(Administração Geral) 
   - de Protocolo (P.G.M.) (1) 
   - de Protocolo (PROCED) 
(1) 
   - de Expediente e Pessoal 
(PROCED) (1) 
   - Expediente (Divisão 
Administrativa) (P.G.M.) (1) 
   - Expediente de 
Intimações e Docs. 
Correlatos 
   - de Pessoal (P.G.M.) (1) 
   - de Arquivo (P.G.M.) (1) 

07 DA-4 Livre provimento, em comissão, pelo 
Prefeito, dentre titulares de cargos de 
Oficial de Administração Geral III ou II 

        

Encarregado de Setor 
 
 
- de Zeladoria (Proc. Aud. 
Pessoal) 

01 DA-2 Livre Provimento, em 
comissão, dentre servidores 
municipais 

VIII – Encarregado de Setor 
   - de Manutenção (P.G.M.) 
   - De Zeladoria e 
Manutenção (PROCED) 
   - de Zeladoria (P.G.M.) 
   - de Controle de Frota 
(P.G.M.) 
   - de Tráfego (P.G.M.) 
   - de Reprografia 
(PROCED) 

06 DA-2 Livre provimento, em comissão, pelo 
Procurador Geral, dentre servidores 
municipais 

        

Auxiliar de Gabinete 
- Consultoria Jurídica 
 
 
- Proc. Aud. Pessoal 
 
- Auxiliar de Administração – 
Procuradoria de Auditoria de 
Pessoal) 

03 
01 

 
 

02 
 

01 

DA-1 
 
 
 
 
 

FG-2 
 

Livre provimento, em 
comissão, dentre servidores 
municipais 
Livre provimento, em 
comissão, dentre servidores 
municipais 
Designação pelo Secretário 
ou pelo Diretor de 
Departamento 

IX – Auxiliar de Gabinete 
   - P.G.M. – GAB. 
   - Divisão Administrativa 
(P.G.M.) 
   - PROCED-GAB 
   - Divisão Administrativa 
(PROCED) 
   - 2ª Procuradoria 
(PROCED) 
   - 3ª Procuradoria 
(PROCED) 

07 DA-2 Livre provimento, em comissão, pelo 
Procurador Geral 

OBSERVAÇÕES: I – Em casos de especial interesse para a Administração, poderão ser indicados para os cargos constantes dos itens I, II, III e VII deste Anexo 

titulares de cargos de Referência inferior às nele previstas. 

  II – Para o cargo constante do item VI deste Anexo, poderá ser nomeado servidor de outra carreira, com experiência na área, caso não exista, na 

Unidade, servidor da carreira  de  Almoxarifado. 


